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GABIN!ÍE DO PREFEITO

PROJETO DE LEIMI]IVCIPAL II" 043/2020 "-tü-

FICA AUTORIZADO O CHEFE DO
E)(E'CUTTVO A TRAN§FERIR
RECIJRSOS DA I'ICHA 464 PARA
FICHA 462DA SEMAT, E DÁ OT'TRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI, Sr. Edilson Ferreira de

Álencar no uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Artigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

rcalizar transferência de recursos da ficha orçamentária 464 @iána civiV

Ativid. Adm. Do Museu Municipal) para ficha orçamentária 462 @lalerial

de consumo/Ativid. Adm. do Museu Municipal), Projeto Atividade 2049,

pertencente à Secretaria Municipal de Meio Ambiente Agricultura e

Turismo- SEMAT, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais),

conforme Anexo I.

Artigo 2o A Transferência que trata o artigo anterior servini para

investir em atividades extemas e a contratação de serviços do Museu

Regional de Presidente Médici -RO.

Artigo 3o Esta lei entrará em vigor ta data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cmha e Silva"Ir, 03 de julho de2020.

Av. São JoSo Batlsta, no 1613, Cênh! - prcstOe

Portel : www.prêsldentêmêdlcl.ro.gov.br
e-mall : obtrebmento@oresldentêmêdtcl.ro.oov.br
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ESTAD(, DT ROI{DÔNIA
PREFIIÍURA DO IIU TCÍPIO DE PRESIDETWÉ t{ÉDtct

6A8I ITE DO

PROJETO DE LEI MT]IüCIPAL N" O432O2O

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Excelentíssima Senhora Vereadora Presidente,

Excelentíss imo Senhores Yereadores :

Através deste expediente, temos a dileta satisfação de

encamiúar para coúecimento, analise e apreciação desta i. Casa de Leis o

projeto de Lei Municipal incluso, que autoriza realiz-ar transferência de

recursos da ficha orçamentária 464 (Diáma civiU Ativid. Adm. Do Museu

Municipal) para ficha orçamentária 462 (Mateial de consumo/Ativid.

Adm. do Museu Municipal), Projeto Atividade 2049, pertencente à

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Agricultura e Turismo- SEMAT,

no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) , conforme Anexo I.

A Transferência que trata o artigo anterior serviní para investir

em atividades extemas e a contratação de serviços do Museu Regional de

Presidente Médici -RO. Tendo em vista que, os recursos que foram

alocados nas diárias não serão utilizados neste exercício de 2020 em

virtr.rde do COVID -19.

Por oportuno, em obediência as determinações legais,

encaminhamos cópias as Vossas Excelências de documentos para

apreciação desta d. Casa de Leis.

PoÊal i www.prcsldêntêmedlcl.ro.gov.br
e-mall : Dlâmlamentooprêsldentemêdlcl.ro.oôv.br
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Ao Íinal, crendo desde logo no apoio de Vossas

reiteramos votos de elevada estima e distinta consideração,

ao inteiro dispor dos nobres Edls para quaisquer esclarecimentos que se

façam necessiirios.

Paço Municipal Dn José Cunha e Silva Jr.0310712020-

EDILSON

Av. São João Batlsta, no 1613, Centro - Presldente Médlcl - RO - CEP: 76916-000, Tel.: (69) 3471-255V3246
Portal: www.prêsldêntêtnêdlcl.r§.oov.br

e-mall:@
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PRÊFEITURA DO I|UITCÍPIO DE PRESTDEI{TE ÉDICT
CAgü{ETE DO PREFIITO

'rI:g4"-*

ANEXO I DO PROJETO DE LEI MT]IVCIPAL N" O43I2O2O

rnnxsrnnÊNcrA - RECuRsos
SECRETARIA MT]MCIPAL DE MEIO AMBIENTE AGRICT]LTTIRAE TURISMO- SEMAT

--------- Av=o ,oão Batlsta, no ú13, Centro - Presldente Mftld - RO - CEP: 76916-000, Tel.: (69) 3471-255L13246
Portàl: wtr!,!ÍesldeDlelDed.içl

e-mall:@

FICIIAPARA SUPLEMENTA
ATIVIDADE 00522049ATIYIDADE 00522049
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.14.00
F'ICHA 462T.ICIIA 464
Material de consumo/Ativid. Adm. do Museu MuniDitíria civiU Ativid. Adm. Do Museu

VALOR-R$ 1

F'ICHA PARA AI\IT]LACÃO DA TRANSFERENCH

vmon+np4.00000



esnoó bdiôiióôrre
PREFEIÍURA DO ]íUIIICIPIO DE PRESIDENTE XIÊDICI

Adsndo Modiícedor No 0zsEMAT/2020

Vonho ÍEsp6itosam€niê, encamlnher a Vosea S€nhoía o Adendo Modiffcador paÍa modmceçÉo no vãloÍ da FICHA a sar

fansbÍido.

Onde se lê:R!t 10.N,00.

Leiê-ír,: RS 14.N0,@.

Ssm mâB para o momÉnto, apÍov€itâmG para 6xGÍnar voES de sstlms e con8lderação.

Av Sâo João Bâtistâ, n' 1613 - CêntÍo - Prê8ldênta Médici , Ro - CEPI 76.9í6'000

___---*-.. - ".y!l!!ProtldrntsJl!.gcl.ro.goY.E-- --.-.-....- *--
Documcnto asslnâdo êlêtronicamênto por FABIO slt.vA Do CARIIO LOPES,
SEGRETÁR|A iíluN. DE EIO AIIBIENTE, AGRIC. E TURISMO' am 0210 2020 à8

09:39, horáÍ{o dê PÍ€sidontê Médici/RO, com tulcro no art. 18 do Dec[elo-dlin-dg
2611112019.

A 6utêntlcidads desto documento pode sêr confôrlda no sii. ePl@-eÍ!§kleItlg-Mgli9üBQ,
lnbrmândo o lD 2875í e o código vêÍilcâdoÍ B4EFB418.

Ooclo lD: 2875í v1
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Memorando No 283/SEMAT/2020
Presidente Médici,01 de Julho de 2020'

Da:SecretariadeMeioAmbienteAgriculturaeTurismo-SEMAT

Ao: Gabinete do Prefeito'

Sr. Edilson Feneira de Alencar'

Assu[To: Proieto de Lei

poiesta secretaria'
[:1X',J";ff§i,ãffil'ã;?,1f;fli:,Y:ffí.?"JX'Tã'?'::líf,m""83'?""1'::f'É: 

i:fi:ffi':'i:

ConsiderandoapandemiaCovid-lg,osrecursosqueforamalocadosnasdiáriasnãoseráo
,tifiãOos neste exercicio de2O2O'

oremanejamentosolicitado,tem@moobjetivoanecessidadedecumprir@masdemandas
de2O2O.

considerando que com o remanejamehto, as.atividades, construçáo, contratação de servi@s

ü;;;; ;báJte-clmento oos véióuros não sejam interrompidos'

Considerandoanecessidadedenãocancelamentodasprogramaçoesprevistasedemandas
-l--a^ ^^^râ+átiâ

FICHA PARA REGET'IMEN
TRANSFERENCIAFmsERFElroA

TRANSFERENCIA
ffiioloe 00522!49

ffiiã.Adm.doAdm. do ÍÚuseu

JUSTIFICATIVA

ESTADO DE ROt{DoNrA
pneçerruuoã-rüü-tn-a-Àó-óÉrnestoelreuÉotct



'f;lfi8ãlff :ffi R§[i:i,trFâ3,ff;1ü::;io 
ap'|icado nos sastos a""o,,"nt"1S

§Ytb(
sem mais para o momento, aproveitamos para externarvotos de estima e *n"p-c".p)

Av. Sáo Joáo Baüsta, no 16í3 - Cêntro - prêsidênts Médici / RO - CEp: 76.91&0OO
uuw.pÍesldontolloClgl.Ío. gov.bÍffi
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Documontro assinado eletronicamente por FABIO SILVA DO CARTO LOPES, SECRETÁR|A
llUN. DE irElO AITBIENTE, AcRlC. E TURISMO, em OltOTl2O2O às í2:33, horário de
Presidênto Médici/RO, com fulcro no art. í8 do Dêcrêtô no 2gO dê 26/1í12019.

Oocumento assinado êletronicamente por EDTLSO FERREIRA DE ALEiICAR,
PREFEITO(A), em 011071202O às '16:12, hoÉrio do prêsidsnte Médict/RO, com fulcro no art.
,8 do Dêcrêlo no 230 de 26/íí12019.

A aut€nticidade doste documênto pode ser confêrldâ no sltê epÍoc prosidênte Mádíci/RO,
iníormando o lD 28497 e o código verlÍicador íDBFGFOg.

Doc-to lD: 2&497 v1


